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Lei nº 751/2014  

 

Súmula : Abre crédito adicional suplementar 
na quantia de R$ 1.242.000,00 (Um Milhão e 
Duzentos e Quarenta e Dois Mil Reais) e dá outras 
providências. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO, ESTADO DO PARANÁ,NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ENCAMINHA À CÂMARA MUNICIPAL O SEGUINTE PROJETO DE 
LEI: 

 

Art. 1º  - Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.242.000,00 (Um Milhão e Duzentos e Quarenta e 
Dois Mil Reais)  para reforço de dotações constantes do orçamento programa, a saber: 

CANCELAMENTO   
GABINETE DO PREFEITO  
449052000000 – 0356 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA   
449052000000 – 0255 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
DIVISÃO DE PESSOAL   
319011000000 - 0030 VENCIMENTOS VANTAGENS FIXAS 10.000,00 
319013000000 - 0031 - OBRIGACOES PATRONAIS 100.000,00 
319091000000 – 0034 – SENTENÇAS TRABALHISTA 50.000,00 
DIVISÃO DE CONTABILIDADE   
339039000000 –0039 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 5.000,00 
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO   
339039000000 –0042 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 5.000,00 
DIVISÃO DE TESOURARIA   
339039000000 – 0045 - SERVIÇO DE TERCEIRO PESSOA JURIDICA 3.000,00 
469072000000 – 0048 – PRINCIPAL DA DIVIDA 55.000,00 
DIVISÃO DE URBANISMO   
449051000000 – 0058 - OBRAS E INSTALACOES 20.000,00 
339030000000 - 0063 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
339039000000 0266 -SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIARIO  
449051000000 – 0070 - OBRAS E INSTALACOES 15.000,00 
319011000000 – 0071 - VENCIMENTOS VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

40.000,00 

339030000000 - -0072 – MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00 
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339039000000 -0074 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00 
449051000000 – 0075 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00 
449051000000 – 0077 - OBRAS E INSTALACOES 5.000,00 
DIVISÃO DE ENSINO  
319013000000 - 0082 - OBRIGACOES PATRONAIS 100.000,00 
339030000000 -0078 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
339014000000 – 0282 - DIARIAS  10.000,00 
339030000000 - 0092 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
449051000000 - 0098 - OBRAS E INSTALACOES 4.000,00 
319011000000 - 0081 - VENCIMENTOS VANTAGENS FIXAS 80.000,00 
339030000000 - 0083 - MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
449052000000 - 0100 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00 
339039000000 - 0358 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 70.000,00 
339036000000 - 0288 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 20.000,00 
339030000000 - 0286 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
339039000000 - 0284 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 5.000,00 
339030000000 - 0116 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
DIVISAO DE CULTURA   
339030000000 - 0107 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
339039000000 - 0109 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00 
339030000000 – 0113 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
339039000000 -0115 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 10.000,00 
DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER   
339039000000 -0122 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00 
ASSISTENCIA SOCIAL   
319008000000 - 0184 - BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 10.000,00 
RESERVA DE CONTIGENCIA  
999999000000 - 0210 - RESERVA DE CONTINGENCIA 100.000,00 
DIVISÃO DE SAUDE  
339036000000 - 0224 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00 
339047000000 - 0029 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 50.000,00 
335041000000 0291 CONTRIBUICOES 50.000,00 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS  1.242.000,00 
SUPLEMENTAÇÕES  
DIVISÃO ADMINISTRATIVA   
339030000000 - 0021 - MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
339036000000 - 0023 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 60.000,00 
339039000000 - 0214- SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 200.000,00 
449052000000 - 0025 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS   
449052000000 - 0025 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
339039000000 - 0054 -SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000,00 
DIVISÃO DE ENSINO  
339030000000 - 0088 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 
339039000000 - 0091 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000,00 
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DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER  
339030000000 - 0119 - MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
DIVISÃO DE SAUDE  
449052000000 - 0146 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
339033000000 - 0152 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 25.000,00 
339030000000 - 0141 - MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 
339033000000 - 0142 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 10.000,00 
339036000000 - 0143 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 70.000,00 
339039000000 - 0144 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 200.000,00 
DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL   
339030000000 - 0161 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
339030000000 - 0172 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 
339039000000 - 0176 - SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 20.000,00 
339048000000 0177 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS 
FISICAS 

122.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  1.242.000,00 
 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 1.242.000,00 TOTAL DOS CANCELAMENTOS: 1.242.000,00  
 
 

 

Art. 2º - Parafazer face a suplementação efetuada pelo artigo anterior,  é oferecido o cancelamento total e ou 
parcial de dotações constante do próprio orçamento programa, amparado pelo Art. 43 § 1º Item III da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964. 

Art. 3º - EstaLei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Santa Cecília do Pavão, 31 de Julho de 2.014. 

 

 

JOSE SÉRGIO JUVENTINO 

Prefeito Municipal 

 

 


